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desde

por pessoa

2149€Ilha Paraíso
10 Dias / 7 noites

1º Dia
LISBOA – DUBAI  OU ABU DHABI - COLOMBO
Comparência no aeroporto para as formalidades de embarque e partida em 
voo regular com destino a Colombo via Dubai ou Abu Dhabi. Noite a bordo.

2º Dia
COLOMBO
     Colombo

Chegada ao no aeroporto Katunvayake Internacional em Colombo. Assistên-
cia realizadas pelo nosso representante no aeroporto Katunvayake Interna-
cional e transporte para o Hotel. 
Colombo é uma cidade agitada e vibrante com uma mistura de vida moderna 
com os vestígios de uma época colonial passada. Devido à expansão do seu 
porto e da sua posição geográfica estratégica, foi uma ligação chave para as 
rotas entre os hemisférios oriental e ocidental, tornando-se conhecida pelos 
comerciantes há 2000 anos. 
Entre suas atrações estão o antigo hospital holandês, a praça da Independên-
cia, o templo de Gamgaramaya, o movimentado porto e mercado flutuante 

de Pettah, o bairro residencial de Jardins de Canela, Galle Face Green e o 
parque Viharamahadevi. De diferentes pontos da cidade, é possivel observar 
A Colombo Lotus Tower, o arranha-céu mais alto do Sri Lanka. Jantar e aco-
modação no Hotel Pegasus Reef ou similar.
 

3º Dia
COLOMBO – GALLE – YALA 
       Colombo

       Yala

Pequeno-almoço no hotel e saída para Galle, a capital épica do sul, é onde a 
arquitetura clássica holandesa se mistura com um ambiente tropical.. 
Galle foi um dos principais portos do Ceilão, uma cidade rica em história, 
sendo o centro do domínio holandês no século XVII e o majestoso forte de 
Galle, que abrange 90 acres, testemunha isso. 
As suas muralhas e baluartes originais preservados até hoje evidenciam um 
patrimônio mantido por mais de três séculos e meio. O museu holandês e a 
igreja holandesa são duas atrações turísticas em Galle, além de ser conheci-
da pelos seus objetos decorativos feitos à mão. 
Sendo uma das cidades mais bem preservadas do Sudeste Asiático, foi decla-
rada Patrimônio da Humanidade pela UNESCO. 
Saída para o PARQUE NACIONAL YALA (SAFARI) 
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Em quase 130.000 hectares, o Parque Nacional Yala estende sua glória por 
vastas pastagens, arbustos, tanques e dunas: é o coração da vida selvagem 
no Sri Lanka e as terras de uma civilização que prosperou durante o domínio 
dos reis do Sri Lanka. 
Safári de jeep para explorar o parque mais visitado do país. Lá, encontramos 
manadas  de elefantes, ursos preguiçosos, chacais, bandos de aves, bem 
como a maior densidade de leopardos do mundo, tornando Yala um dos me-
lhores destinos no país. Transporte  para Tissamaharama. Jantar e alojamen-
to no Hotel Chaarya Resort ou similar. 
 

4º Dia
YALA – ELLA – NUWARA ELIYA – KANDY
       Yala

       Kandy

Pequeno-almoço no hotel e saída em direção à Ella, uma pequena cidade no 
meio das montanhas com a sua  hospitalidade e vistas espetaculares propor-

ciona passeios no meio da natureza, plantações de chá, templos e cascatas. 
À noite, com um céu limpo, é possível ver as estrelas cintilando e um brilho 
distante das casas. Passando por esta área, é possível desfrutar das paisagens 
verdes e belas do planalto central, como a Cascata de Ravana. 
Continuação para Nuwara Eliya, uma pitoresca vila nas margens do lago 
Gregory, rodeada por montanhas com belas paisagens e também conhecida 
como “A Pequena Inglaterra” pela sua arquitetura colonial ou “A Cidade da 
Luz” no seu significado em cingalês. 
De seguida observaremos de perto o processo e o fabrico do chá, conhecendo 
as plantas, as máquinas pelas quais as folhas devem passar e as diferentes 
variedades de chá pelas quais esta ilha é caracterizada, terminando a visita 
com uma degustação. 
Continuação do nosso percurso até Kandy.
A noite desfrutaremos de um espetáculo público de danças culturais típicas 
do Sri Lanka com um desfile da dança tradicional do Sri Lanka, que floresceu 
no país das colinas que durante os períodos antigos, onde os dançarinos se 
vestem com trajes brilhantes e armaduras. Eles saltam  e rodam ao ritmo dos 
tambores, realizando acrobacias incríveis no ar, com destaque para o fogo. 
Jantar e acomodação no Hotel Cinnamon Citadel ou similar.
 

5º Dia
KANDY – MATALE – DAMBULLA – HABARANA 
       Kandy

       Habarana

Pequeno-almoço no hotel e saída para um passeio pela cidade de KANDY 
Kandy evoca visões de esplendor e magnificência, pois foi a última capital 
dos reis do Sri Lanka antes de cair sob o domínio britânico. Muitas lendas e 
folclores ainda permanecem vivos nesta cidade, como as cerimônias diárias 
em homenagem ao dente de Buda no seu Templo, que está no complexo do 
palácio real com pilares de madeira, datado de 1784 e às margens do Lago de 
Kandy, construído pelo último rei cingalês Sri Wickrama Rajasinghe em 1798. 
Kandy é Patrimônio da Humanidade. 
Visita ao Dalala Maligawa (Kandy),onde a Relíquia do Dente Sagrado é colo-
cada e preservada, sendo sem dúvida a maior atração da cidade. É um dos 
lugares sagrados para os budistas de todo o mundo. Ver os rituais tradicionais 
realizados diariamente pelos dignitários religiosos do templo em consonância 
com a cultura do país. 
Saída até Matalé, que têm uma linda área agrícola na Província Central da 
ilha, que foi a “ponta de lança” da rebelião em 1848 e hoje se destaca pela 
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6º Dia
HABARANA – PIDURANGALA – POLONNA-
RUWA – HABARANA
       Habarana

       Habarana

Pequeno-almoço no hotel e transporte para visi-
tar Pidurangala.
Pidurangala Rock é um tesouro secreto que agora 
ganha notoriedade por ser um dos lugares mais 
espetaculares da região. A sua história está inti-
mamente ligada à Rocha do Leão, a Fortaleza da 
Rocha de Sigiriya e ao rei que a transformou em 
sua residência real. 
A inscrição diz que depois que o rei Kashyapa (477 
a 495 d.C.) assumiu a autoridade cometendo par-
ricídio, temeu a punição de seu irmão, o herdeiro 
legítimo. Portanto, procurou um lugar protegido 
para construir o seu castelo. O rei colocou os 
monges budistas que sustentavam o complexo de 
cavernas na Rocha de Sigiriya para um mosteiro 
único em Pidurangala identificado como “Uppa-
lavanna Kashyapa Girri Viharaya”, realizado sob 
a sua ajuda. 

sua contribuição através de cultivos emblemá-
ticos que vão desde o chá, borracha e vegetais 
até uma variedade de especiarias. Visitaremos 
um jardim de especiarias para conhecer a grande 
variedade que a ilha dispõe, bem como suas pro-
priedades, e em seguida desfrutaremos de uma 
massagem ayurvédica de 10 minutos.
Continuamos em direção à Dambulla. O Templo 
na Rocha de Dambulla é o templo caverna mais 
impressionante do Sri Lanka, e a sua decoração 
começou há mais de 2000 anos pelo Rei Wala-
gambahu no século I A.C. O complexo de cinco 
cavernas contém cerca de 150 estátuas de Buda, 
das quais a maior é a figura colossal de Buda de 
14m esculpida na rocha. Este Patrimônio da Hu-
manidade também conta com imagens de frescos 
de cores vivas ilustrando as crenças budistas, tor-
nando-o a maior área com este tipo de pinturas 
encontradas no mundo. 
Transporte para Habarana. Jantar e alojamento 
no Hotel Habarana Village by Cinnamon ou simi-
lar.

Outra crença comum é que o local era a casa dos 
monges que se queriam aposentar mesmo antes 
do rei Kashyapa. A importância histórica data dos 
séculos I e II a.C. 
Continuação até Polonnaruwa, Patrimônio da Hu-
manidade pela UNESCO. Capital medieval do Sri 
Lanka do século IX ao XIII d.C., considerada a “jóia 
renascentista” da arquitetura cingalesa. Dispõe 
de uma cidadela com monumentos arqueológicos 
e históricos, como o palácio real, as salas de au-
diência, templos, a figura colossal esculpida em 
rocha do Rei Parakramabahu e o seu lago artificial 
construído desde então para gerar um sistema efi-
ciente de irrigação. Também estão as estátuas de 
Gal Vihara, três enormes Budas esculpidos numa 
parede de rocha calcária: o primeiro sentado em 
meditação, o segundo em pé com os braços cru-
zados sobre o peito representando a iluminação 
e o terceiro de quinze metros de comprimento 
deitado no nirvana. Este último é considerada a 
estátua mais perfeita e misteriosa do Sri Lanka. 
Regresso para Habarana. Jantar e alojamento no 
Hotel Habarana Village by Cinnamon ou similar.
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ENTRADAS INCLUÍDAS
• Entrada no Parque Nacional Yala 

• Entrada para a Fábrica de Chá

• Entrada para a Mostra Cultural em Kandy

• Entrada no Templo de Kandy

• Entrada para Dambulla

• Entrada para Pidurangala

• Entrada para Polonnaruwa

• Entrada para Sigiriya

• Entrada para Hiriwaduna

• Entrada para o Templo de Prata

• Tour pela Cidade de Colombo

• Tour pela Cidade de Galle

• Tour pela Cidade de Nuwara Eliya

• Tour pela Cidade de Kandy

• Tour pela Cidade de Negombo

SERVIÇOS ESPECIAIS INCLUÍDOS
• Vehículo Safari – Yala

• Jardín de Especias en Matale

• Bote Local en Hiriwadunna

7º Dia
HABARANA – SIGIRIYA – HIRIWADUNA – HABARANA
       Habarana

       Habarana

Pequeno-almoço no hotel e transporte para visitar Sigiriya.
A impressionante fortaleza da Rocha do Leão em Sigiriya é um dos locais 
arqueológicos mais importantes da Ásia. 
É uma cidadela de 70 hectares com seu palácio no topo de uma rocha de 
200 metros de altura sobre as planícies da floresta e no qual se têm acesso a 
duas enormes patas de leão esculpidas em pedra para proteger a fortaleza. 
Construída no século V pelo Rei Kasyaapa, esta cidadela também possui jar-
dins, terraços, um engenhoso sistema de irrigação que até hoje alimenta o 
jardim das fontes, uma “parede espelho” esculpida à mão com grafites dos 
séculos VII ao XIII, além dos frescos das “damas divinas” sob o estilo gupta 
da Índia, que são a única mostra sobrevivente de arte não religiosa da antiga 
Sri Lanka. Foi declarado Patrimônio da Humanidade pela UNESCO em 1982. 
Continuamos até a vila de Hiriwaduna para desfrutar da cultura cingalesa 
com a  realização de um passeio cultural pela vila, onde faremos um passeio 
na lagoa de flores de lótus, um passeio pela vila cingalesa  numa carroça 
puxada por bois, que são usados há centenas de anos para lavrar a terra. 
Transporte para Habarana. Jantar e alojamento no Hotel Habarana Village 
by Cinnamon ou similar.
 

8º Dia
HABARANA – RIDI VIHARAYA – NEGOMBO
       Habarana

       Negombo

Pequeno-almoço no hotel e transporte  para Ridi Viharaya (Templo de Prata). 
Visita do templo de prata, com o seu santuário budista esculpido na rocha 

que abriga um Buda reclinado de 9 metros, cercado por impressionantes 
muralhas. O templo Ridi Viharaya foi construído e onde foi encontrado o 
minério de prata, usado para criar Ruwanweli Dagoba em Anuradhapura pelo 
rei Dutugemunu durante seu reinado. 
Continuação para Negombo, uma cidade costeira histórica que desfruta de 
um substancial patrimônio colonial. Faça um passeio pela cidade, que dispõe 
de vários edifícios que datam da época da dominação política e cultural dos 
holandeses e portugueses. 
Negombo é de maioria cristã, onde existem inúmeras  igrejas e que é conhe-
cida como a ‘Pequena Roma’. A cidade foi construída ao redor de uma lagoa 
onde deságua o canal de Hamilton, construído pelos holandeses para trans-
portar canela e outras especiarias. As areias douradas da praia são um dos 
lugares mais emblemáticos de Negombo, pois é nelas que muitos residentes 
se reúnem para ver a captura de lagostas, caranguejos, camarões e peixes. 
Também visitaremos o forte holandês e a bela Igreja Católica de Santa Maria. 
Jantar e alojamento no Hotel Goldi Sands ou similar. 
 

9º Dia
NEGOMBO – DUBAI OU ABU DHABI AEROPORTO
       Negombo

Pequeno-almoço no Hotel e à hora indicada localmente transporte para o 
aeroporto 
O tempo de check-in para voos internacionais é de 3 horas antes do voo.  
Embarque com destino a Lisboa via Dubai ou Abu Dhabi.

10º Dia
DUBAI  OU ABU DHABI AEROPORTO – LISBOA
Chegada e embarque com destino Portugal. Fim dos nossos serviços.
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ZONA SUL
(por motivos climatéricos esta extensão é efetuada apenas nas seguintes 
datas)
1 DE NOVEMBRO DE 2024 – 31 DE DEZEMBRO DE 2024
Incluí: 3 noites em Meia Pensão + transferes.
Começa no dia 9 do itinerário saindo de Negombo.

NOTA: O transporte de ida e volta para a extensão da praia serão efetuados com 
motorista de lingua Inglesa.

SUPL. PENSÃO COMPLETA (7 REFEIÇÕES): 77€ por pessoa
SUPLEMENTO DE CHECK-IN ANTECIPADO NO COLOMBO:
Quarto Individual: 72€ por pessoa (Alojamento e Pequeno-almoço)
Quarto Duplo: 43€ por pessoa compartilhando quarto (Alojamento e 
Pequeno-almoço)

ZONA LESTE 
(por motivos climatéricos esta extensão é efetuada apenas nas seguintes 
datas)
1º DE MAIO DE 2024 – 31 DE OUTUBRO DE 2024
incluí: 3 noites em Meia Pensão + transferes. Extensão de praia
Começa no dia 8 do itinerário, saindo de Habarana.

NOTA: O transporte de ida e volta para a extensão da praia serão efetuados com 
motorista de lingua Inglesa.

EXTENSÕES NA PRAIA
(OPCIONAL)

SUPLEMENTOS

Partidas 2024 Dias

Maio 14 e 28

Junho 11 e 25

Julho 9 e 23

Agosto 6 e 20

Setembro 3 e 17

Outubro 2 e 16

Novembro 6 e 20

Dezembro 11

Cidades Categoria Hotéis

Colombo 4 estrelas Pegasus Reef / Radisson Colombo ou similar 

Tissamaharama 4 estrelas Chaarya Resort / Ekho Safari / Cinnamon Wild ou similar 

Kandy 4 estrelas Cinnamon Citadel / Radisson Kandy ou similar

Habarana 4 estrelas Habarana Village by Cinnamon / Amya Lake / Camellia 
Resort & Spa ou similar

Negombo 4 estrelas Goldi Sands / Regal Reseau ou similar
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• É necessário um mínimo de 2 passageiros para garantir 
a partida.
• As tarifas incluem todos os impostos governamentais, 
até um total de 15%. Estas tarifas estão sujeitas aos 
impostos locais . Se algum imposto local for alterado  
(incluindo o IVA), os preços acordados sofrerão a mesma 
alteração.
• Excursões ou serviços adicionais podem ser forneci-
dos, no entanto, terão um custo adicional.
• As visitas aos parques de vida selvagem serão por 
conta e risco do cliente. Os veículos de safari (sem ar 
condicionado) disponíveis são básicos, com cobertura de 
seguro básico (não exaustivo como no caso de veículos 
utilizados para viagens).
• Alterações nos preços do combustível, novos im-
postos/taxas sobre hotéis, serviços de transporte ou 
qualquer aumento nas taxas de entrada ou qualquer 
aumento de impostos e/ou novas taxas serão pagos à 
parte e faturados com aviso prévio.
• O check-in em todos os hotéis será entre as 12:00 e as 

14:00 horas (dependendo do hotel).
• O check-out em todos os hotéis será às 11:00 horas.
• Os horários de check-in e check-out são fixos, e não 
há garantia para check-in/out antecipado/tardio, a 
menos que sejam contratados.
• A validade do passaporte deve ser de seis meses a 
partir da data de saída.
• Todos os clientes devem verificar o site e obter o visto 
antes de chegar ao Sri Lanka. O governo informou que 
todas as aplicações serão processadas dentro de 48 ho-
ras, e o pagamento pode ser feito online com cartão de 
crédito. Os detalhes estão disponíveis no portal: www.
eta.gov.lk (para os países aplicáveis).
• Taxas de aeroporto: as taxas de imposto de aeroporto 
estão incluídas no bilhete de avião. 
• Bebidas alcoólicas não serão servidas em áreas 
públicas de hotéis e restaurantes durante dias religiosos 
(consulte datas exatas, se precisar de mais informa-
ções).
• Requisitos especiais, como localização de quartos, 

camas de casal/solteiro, quartos para fumadores ou não 
fumadores, etc., são fatores importantes para a escolha 
de suas férias. Por favor, informar quando as reservas 
forem efetuadas. Faremos o possível para encaminhar 
sua solicitação ao hotel, no entanto, não podemos 
garantir que será atendida.
• Em caso de alteração de preços devido à mudança de 
hotéis, enviaremos um orçamento correspondente.
• Se contratar serviços adicionais, estes serão realizados 
com motorista de língua inglesa.
• O preço não inclui passagens aéreas, custo do visto e 
qualquer outro serviço não mencionado neste progra-
ma.
 
CONDIÇÕES DE CANCELAMENTO SERVIÇOS TERRESTRES
30 dias ou menos - 100% das despesas de cancelamento.
Entre 30 dias e 45 dias - 50% das despesas de cancela-
mento
Antes de 45 dias - Sem despesas de cancelamento, 
desde que não haja compromisso com terceiros.

TERMOS E CONDIÇÕES

INCLUÍDO
Guia: Em língua Espanhola  

Alojamento:  Alojamento em quarto standard 

em regime de meia pensão no Sri Lanka 7 noites, 

começando com o jantar no dia 2 e terminan-

do com o pequeno-almoço no dia 9 nos hotéis 

mencionados ou de categoria similar.

(Os preços não incluem check-in antecipado ou 

check-out tardio).

Transporte: Transporte em veículo com ar condi-

cionado durante todo o percurso no Sri Lanka.

NÃO INCLUÍDO 
• Autorizações de câmera de vídeo no Templo do 

Dente de Buda em Kandy

• Entradas para os locais não especificados

• Bebidas / Refeições não especificadas durante 

o percurso 

• Despesas de natureza pessoal

• Visto

• Qualquer outro serviço não especificado 

NOTA IMPORTANTE:
Devido à política dos hotéis sobre o período 

de cancelamento,  devemos fechar o progra-

mas com 30 dias de antecedência. As reservas 

recebidas após o encerramento do programa 

podem ser analisadas com base na disponibi-

lidade dos hotéis da mesma categoria, mas 

estarão sujeitos à sua disponibilidade.   
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O presente programa/ catálogo é o documento informativo 
no qual se inserem as presentes condições gerais, dele fa-
zendo parte integrante e que constituem, na ausência de 
documento autónomo o contrato de viagem.
A presente informação é vinculativa para a agência salvo se 
cumulativamente:
> O programa o prever expressamente;
> As alterações ao mesmo sejam insignificantes;
> A informação da alteração seja prestada ao viajante em 
suporte duradouro;
As presentes condições gerais obedecem ao disposto na le-
gislação em vigor. As Condições Gerais cujo objeto seja uma 
Viagem Organizada ou Serviço de Viagem Conexo constante 
do presente programa, as correspondentes fichas de infor-
mação normalizada e as condições particulares que constam 
da documentação de viagem facultada ao Viajante no mo-
mento de reserva da viagem consubstanciam o contrato de 
viagem que vincula as partes.

ERRATAS: Qualquer erro ou variação detectada depois da pu-
blicação dos catálogos, folhetos ou promoções será incluído 
e actualizado nas Erratas junto dos respectivos. A aquisição 
dos nossos serviços de viagens organizadas implica o seu 
conhecimento e a aceitação. Pedimos que esteja atento ao 
nosso site para que tenha sempre a informação actualizada.

A - ORGANIZAÇÃO
A organização das viagens incluídas na presente brochura 
é da Sonhando Organização de Viagens S.A., com sede em 
Rua da Garagem, 1, 1º Andar, 2790-078 Carnaxide - Lisboa, 
Portugal, Contribuinte Fiscal N.º 504 544 101, com o capital 
social realizado de €800.000 matriculada na Conservatória 
de Registo Comercial de Lisboa, sob o nº 09611 e com o 
RNAVT nº2302.

B - INSCRIÇÕES
No ato da inscrição o Viajante efetuará o pagamento solici-
tado. Se a inscrição tiver lugar a 21 dias ou menos da data 
do início do serviço, o preço total do mesmo deverá ser paga 
no ato da inscrição. A Sonhando, S.A. reserva-se o direito 
de anular qualquer inscrição cujo pagamento não tenha sido 
efetuado nas condições acima mencionadas. As reservas en-
contram-se condicionadas à obtenção da parte dos fornece-
dores da confirmação de todos os serviços.

C - INFORMAÇÃO AO ABRIGO DA LEI N.º 144/2015 DE 8 DE 
SETEMBRO
Nos termos da Lei n.º 144/2015 de 8 de Setembro na sua 
redação atual, informamos que o Viajante poderá recorrer 
às seguintes Entidades de Resolução Alternativa de Litígios 
de Consumo:
Provedor do Cliente das Agências de Viagens e Turismo in 
www.provedorapavt.com;
Comissão Arbitral do Turismo de Portugal in www.turismo-
deportugal.pt;

D - RECLAMAÇÕES
1. Qualquer desconformidade na execução de um serviço 
de viagem incluído no contrato de viagem organizada tem 
de ser comunicada à agência de viagens organizadora ou 
retalhista por escrito ou outra forma adequada logo que tal 
desconformidade ocorra, ou seja, sem demora injustificada.
2. O direito a apresentar reclamações para efeitos de redu-
ção de preço ou direito a indemnização por falta de confor-
midade dos serviços de viagem incluídos na viagem organiza-
da prescreve no prazo de 2 anos.

E - BAGAGEM
A agência é responsável pela bagagem nos termos legais; O 
Viajante tem obrigação de reclamar junto da entidade pres-
tadora dos serviços no momento de subtração, deterioração 
ou destruição de bagagem. No transporte internacional, em 
caso de dano na bagagem, a reclamação deverá ser feita por 
escrito ao transportador imediatamente após a verificação 
do dano e no máximo 7 dias a contar da sua entrega. Estando 
em caso o mero atraso na entrega da bagagem a reclamação 
deverá ser feita dentro de 21 dias a contar da data de en-
trega da mesma. A apresentação de tal reclamação será fun-
damento essencial para o acionamento da responsabilidade 
da Sonhando, S.A. sobre a entidade prestadora do serviço.

F - LIMITES
1. A responsabilidade da agência terá como limite o montan-
te máximo exigível às entidades prestadoras dos serviços, 
nos termos da Convenção de Montreal, de 28 de maio de 
1999, sobre Transporte Aéreo Internacional, e da Convenção 
de Berna, de 1961, sobre Transporte Ferroviário.
2. No que concerne aos transportes marítimos, a respon-
sabilidade das agências de viagens, relativamente aos seus 
Viajantes, pela prestação de serviços de transporte, ou alo-
jamento, quando for caso disso, por empresas de transportes 
marítimos, no caso de danos resultantes de dolo ou negligên-
cia destas, terá como limites os seguintes montantes:
a) € 441.436, em caso de morte ou danos corporais;
b) € 7.881, em caso de perda total ou parcial de bagagem ou 
da sua danificação;
c) € 31.424, em caso de perda de veículo automóvel, incluin-
do a bagagem nele contida;
d) € 10.375, em caso de perda de bagagem, acompanhada ou 
não, contida em veículo automóvel;
e) € 1.097, por danos na bagagem, em resultado da danifica-
ção do veículo automóvel.
3. Quando exista, a responsabilidade das agências de viagens 
e turismo pela deterioração, destruição e subtração de baga-
gens ou outros artigos, em estabelecimentos de alojamento 
turístico, enquanto o Viajante aí se encontrar alojado, tem 
como limites:
a) € 1.397, globalmente;
b) € 449 por artigo;
c) O valor declarado pelo Viajante, quanto aos artigos de-
positados à guarda do estabelecimento de alojamento tu-
rístico.
4. A responsabilidade da agência por danos não corporais 
está contratualmente limitada ao valor correspondente a 
três vezes o preço do serviço vendido.

G - DESPESAS DE RESERVAS E DE ALTERAÇÃO
Por cada reserva serão cobradas despesas de acordo com in-
formação a prestar pela agência de viagens, no momento da 
reserva. Por cada alteração (nomes, datas, tipo de aparta-
mento ou quarto, viagem, etc.) serão cobradas despesas de 
acordo com informação a prestar pela agência de viagens no 
momento da reserva. A aceitação de tais alterações depende 
de aceitação por parte dos respetivos fornecedores.

H - DOCUMENTAÇÃO
1. O Viajante deverá possuir em boa ordem a sua documen-
tação pessoal ou familiar, (cartão do cidadão, B. I., passapor-
te, documentação militar, autorização para menores, vistos, 
certificado de vacinas e outros eventualmente exigidos). A 
agência declina qualquer responsabilidade pela recusa de 
concessão de vistos ou a não permissão de entrada ao Via-
jante em país estrangeiro, sendo ainda da conta do Viajante 
todo e qualquer custo que tal situação acarretar.
2. Viagens na União Europeia:
Os Viajantes (independentemente da idade) que se deslo-
quem dentro da União Europeia deverão ser possuidores do 
respetivo documento de identificação civil (Passaporte; B.I, 
Cartão do Cidadão); Para obtenção de assistência médica de-
vem ser portadores do respetivo Cartão Europeu de Seguro 
de Doença; Os nacionais de países não comunitários devem 
consultar informação específica quanto à documentação ne-
cessária para realização de viagem junto das embaixadas/ 
consulados dos países de origem;
3. Viagens fora da União Europeia:
Os Viajantes (independentemente da idade) que se deslo-
quem para fora da União Europeia deverão ser possuidores 
do respetivo documento de identificação civil (passaporte) 
bem como do visto se necessário (obtenha tal informação 
junto da agência no momento da reserva); os nacionais de 
países não comunitários devem consultar informação espe-
cífica quanto à documentação necessária para realização 
de viagem junto das embaixadas/ consulados dos países de 
origem;

I - ALTERAÇÕES SOLICITADAS PELO VIAJANTE
1. Caso os fornecedores da viagem em causa permitam, sem-
pre que um Viajante, inscrito para uma determinada viagem, 
desejar mudar a sua inscrição para uma outra viagem ou para 
a mesma com partida em data diferente, ou outra eventual 
alteração, deverá pagar a taxa acima referida, como des-
pesas de alteração. Contudo, quando a mudança tiver lugar 
com 21 dias ou menos de antecedência em relação à data 
da partida da viagem, para a qual o Viajante se encontra 
inscrito, ou se os fornecedores de serviços não aceitarem a 
alteração, fica sujeito às despesas e encargos previstos na 
cláusula Rescisão do Contrato pelo Viajante.
2. Após iniciada a viagem, se solicitada a alteração dos ser-
viços contratados por motivos não imputáveis à agência (ex. 
ampliação das noites de estadia, alteração de voo) os preços 
dos serviços turísticos poderão não corresponder aos publica-
dos no folheto que motivou a contratação.

J - CESSÃO DA INSCRIÇÃO (POSIÇÃO CONTRATUAL)
1. O viajante pode ceder a sua posição, fazendo-se substituir 
por outra pessoa que preencha todas as condições requeridas 
para a viagem organizada, desde que informe a agência de 
viagens e turismo, por forma escrita, até sete dias seguidos 
antes da data prevista para a partida.
2. O cedente e o cessionário são solidariamente responsáveis 
pelo pagamento do saldo em dívida e pelas taxas, os en-
cargos ou custos adicionais originados pela cessão, os quais 
serão devidamente informados e comprovados pela agência 
de viagens e turismo.

K - ALTERAÇÕES A EFECTUAR PELA AGÊNCIA
1. Sempre que, antes do início da viagem organizada, (i) 
a agência de viagens e turismo se veja obrigada a alterar 
significativamente alguma das características principais dos 
serviços de viagem, (ii) ou não consiga ir de encontro às exi-
gências especiais solicitada pelo Viajante; (iii) ou propuser o 
aumento do preço da viagem organizada em mais de 8%, o 
viajante pode, no prazo de 8 (oito) dias:
a) Aceitar a alteração proposta;
b) Rescindir o contrato, sem qualquer penalização, sendo 
reembolsado das quantias pagas;
c) Aceitar uma viagem organizada de substituição proposta 
pela agência de viagens e turismo, sendo reembolsado em 
caso de diferença de preço.
2. A ausência de resposta por parte do viajante no prazo fi-
xado pela agência de viagens e turismo implicará a aceitação 
tácita da alteração proposta.

L - RESCISÃO DO CONTRATO PELA AGÊNCIA
1. Quando a viagem esteja dependente de um número mí-
nimo de participantes a Agência reserva-se o direito de can-
celar a viagem organizada caso o número de participantes 
alcançado seja inferior ao mínimo. Nestes casos, o viajante 
será informado por escrito do cancelamento no prazo de:
a) 20 dias antes do início da viagem organizada, no caso de 
viagens com duração superior a seis dias;
b) 7 dias antes do início da viagem organizada, no caso de 
viagens com duração de dois a seis dias;
c) 48 horas antes do início da viagem organizada, no caso de 
viagens com duração inferior a dois dias.
2. Antes do início da viagem organizada a agência de viagens 
e turismo poderá ainda rescindir o contrato se for impedida 
de executar o mesmo devido a circunstâncias inevitáveis e 
excecionais.
3. A rescisão do contrato de viagem pela agência nos ter-
mos acima referidos apenas confere ao viajante o direito 
ao reembolso integral dos pagamentos efetuados no prazo 
máximo de 14 dias após a rescisão do contrato de viagem.

M - ALTERAÇÃO AO PREÇO
1. Os preços constantes do programa estão baseados nos 
custos dos serviços e taxas de câmbio vigentes à data de im-
pressão deste programa, pelo que estão sujeitos a alterações 
(aumento ou redução de preço) que resultem de variações 
no custo dos transportes ou do combustível, impostos, taxas 

e utuações cambiais até 20 dias antes da data de viagem.
2. Caso o aumento em causa exceda 8% do preço total da 
viagem organizada, aplicar-se-á o disposto na cláusula ALTE-
RAÇÕES A EFECTUAR PELA AGÊNCIA.
3. Em caso de redução de preço a agência de viagens e turis-
mo reserva-se o direito de deduzir ao reembolso a efetuar ao 
viajante as correspondentes despesas administrativas, que a 
pedido do viajante serão justificadas.

N - REEMBOLSOS
Depois de iniciada a viagem não é devido qualquer reem-
bolso por serviços não utilizados pelo Viajante por motivos 
de força maior ou por causa imputável ao Viajante, salvo 
reembolso pelos respetivos fornecedores. A não prestação 
de serviços previstos no programa de viagem por causas im-
putáveis à agência organizadora e caso não seja possível a 
substituição por outros equivalentes, confere ao Viajante o 
direito a ser reembolsado pela diferença entre o preço dos 
serviços previstos e o dos efetivamente prestados.

O - RESCISÃO DO CONTRATO PELO VIAJANTE
1. O viajante é livre de desistir da viagem a todo o tempo 
antes do início da viagem.
2. Tal rescisão implica que o mesmo seja responsável pelo 
pagamento de todos os encargos a que o início do cumpri-
mento do contrato e a sua desistência deem lugar, menos a 
reafectação de serviços e as economias de custos.
3. Quando seja caso disso, o Viajante será reembolsado 
pela diferença entre a quantia paga e os montantes acima 
referidos. Na presente situação o reembolso será efetuado, 
deduzido da taxa de rescisão, no prazo máximo de 14 dias 
após a rescisão do contrato de viagem.
4. O viajante tem ainda direito a rescindir o contrato de via-
gem antes do início da mesma sem pagar qualquer taxa de 
rescisão, caso se verifiquem circunstâncias inevitáveis e ex-
cecionais no local de destino ou na sua proximidade imediata 
que afetem consideravelmente a realização da mesma ou o 
transporte dos passageiros para o destino. A rescisão do con-
trato de viagem nesta situação apenas confere ao viajante 
o direito ao reembolso integral dos pagamentos efetuados.

P - RESPONSABILIDADE
1. A agência de viagens e turismo é responsável pela cor-
reta execução de todos os serviços de viagem incluídos no 
contrato de viagem.
2. Quando se tratar de viagens organizadas, as agências de 
viagens e turismo são responsáveis perante os Viajantes, ain-
da que os serviços devam ser executados por terceiros e sem 
prejuízo do direito de regresso, nos termos gerais aplicáveis.
3. As agências de viagens e turismo organizadoras respon-
dem solidariamente com as agências retalhistas, no caso de 
viagens organizadas.
4. Nos restantes serviços de viagens, a agência de viagens 
e turismo responde pela correta emissão dos títulos de alo-
jamento e de transporte e ainda pela escolha culposa dos 
prestadores de serviços, caso estes não tenham sido suge-
ridos pelo viajante.
5. A agência de viagens e turismo que intervenha como in-
termediária em vendas ou reservas de serviços de viagem 
avulsos é responsável pelos erros de emissão dos respetivos 
títulos, mesmo nos casos decorrentes de deficiências téc-
nicas nos sistemas de reservas que lhes sejam imputáveis.
6. A agência de viagens e turismo é responsável por quais-
quer erros devido a deficiências técnicas no sistema de reser-
vas que lhe sejam imputáveis e, se tiver aceitado proceder à 
reserva de uma viagem organizada ou de serviços de viagem 
que façam parte de serviços de viagem conexos, pelos erros 
cometidos durante o processo de reserva.
7. A agência de viagens e turismo não é responsável por erros 
na reserva que sejam imputáveis ao viajante ou que sejam 
causados por circunstâncias inevitáveis e excecionais.

Q - ASSISTÊNCIA
1. Em caso de dificuldades do viajante, ou quando por razões 
que não lhe forem imputáveis, este não possa terminar a 
viagem organizada, a agência de viagens e turismo dará a 
seguinte assistência:
a) Disponibilização de informações adequadas sobre os servi-
ços de saúde, as autoridades locais e a assistência consular;
b) Auxilio ao viajante na realização de comunicações à dis-
tância e a encontrar soluções alternativas de viagem.
2. Caso a dificuldade que fundamenta o pedido de assistência 
tenha sido causada pelo viajante de forma deliberada ou por 
negligência, a agência de viagens e turismo poderá cobrar 
uma taxa no valor dos custos em que incorreu em virtude da 
prestação dessa assistência.
3. Se devido a circunstâncias inevitáveis e excecionais, o 
viajante não puder regressar, a agência de viagens e turismo 
organizadora é responsável por assegurar os custos de aloja-
mento necessários, se possível de categoria equivalente, por 
um período não superior a três noites por viajante. A agência 
de viagens e turismo retalhista é solidariamente responsável 
pela obrigação em causa, sem prejuízo do direito de regres-
so, nos termos gerais aplicáveis.
4. A limitação dos custos prevista supra não se aplica às pes-
soas com mobilidade reduzida, nem aos respetivos acompa-
nhantes, às grávidas e às crianças não acompanhadas, nem 
às pessoas que necessitem de cuidados médicos específicos, 
desde que a agência de viagens e turismo tenha sido notifi-
cada dessas necessidades específicas pelo menos 48 horas 
antes do início da viagem organizada.

R - INSOLVÊNCIA
Em caso de insolvência da agência de viagens e turismo o 
viajante pode recorrer ao Fundo de Garantia de Viagens e 
Turismo, devendo para tal recorrer ao Turismo de Portugal I. 
P. entidade responsável pelo respetivo acionamento: Turismo 
de Portugal, I. P., Rua Ivone Silva, Lote 6, 1050-124Lisboa, 
Tel. 211 140 200 - Chamada para a rede fixa nacional - info@
turismodeportugal.pt

S - SEGUROS
1. A responsabilidade da agência de viagens organizadora 
deste programa e emergente das obrigações assumidas, 
encontra-se garantida por seguro de responsabilidade civil 

na Companhia de Seguros Allianz, apólice nº 204408123, nos 
termos da legislação em vigor.
2. A agência disponibiliza ainda a venda de seguros que po-
derão ser adquiridos em função da viagem para garantia de 
situações de assistência e despesas de cancelamento.

T - IVA
Os preços mencionados neste programa refletem o previsto 
no DL 221/85 de 3 de julho, I. V. A. na margem.

U - VALIDADE
Este documento é válido de acordo com as datas menciona-
das em cada programa.

NOTAS
As presentes condições gerais poderão ser complementadas 
por quaisquer outras específicas desde que devidamente 
acordadas pelas partes. Os preços dos programas estão 
baseados na cotização média do dólar pelo que qualquer 
derivação relevante desta moeda poderá implicar uma revi-
são dos preços da viagem nos termos constantes da cláusula 
alteração de preço.
Devido às constantes alterações do preço dos combustíveis 
sobre os preços praticados poderá haver alteração do suple-
mento de combustível inserido no preço nos termos constan-
tes da cláusula alteração de preço. As categorias dos hotéis 
e cruzeiros apresentados nesta brochura seguem as normas 
de qualidade do pais de acolhimento, podendo os mesmos 
ser alterados por outros similares quando por motivos alheios 
à agência não seja possível manter ou confirmar a reserva 
existente, obrigando-se a agência a informar o Viajante logo 
que de tal tenha conhecimento.

INFORMAÇÕES GERAIS

HORAS DE CHEGADA OU PARTIDA
As horas de partida e de chegada estão indicadas na hora 
local do respetivo país e de acordo com horários das respeti-
vas companhias aérea à data de impressão deste programa, 
podendo por isso ser sujeitas a alteração.

HOTÉIS/ APARTAMENTOS
Apartamentos - No caso de o alojamento ser contratado em 
apartamento é da responsabilidade do Viajante a informação 
do número de pessoas que irão ocupar o apartamento. No 
caso de se apresentarem mais pessoas que as reservadas, os 
apartamentos poderão recusar a entradas.
Hotéis - O preço apresentado é por pessoa e estão basea-
dos numa ocupação dupla. Nem todos os hotéis dispõem de 
quarto triplo sendo por norma colocada uma cama extra que 
pode não ser de idêntica qualidade. Nos quartos equipados 
com duas camas ou casal, o triplo pode ser constituído ape-
nas por aquelas camas. A relação dos hotéis e apartamentos 
constantes dos programas é indicativa assim como a sua ca-
tegoria que respeita a critérios e classificações locais cujos 
critérios por vezes são distintos dos utilizados em Portugal.

REFEIÇÕES
Salvo indicações em contrário, os preços apresentados para 
os suplementos de meia pensão e pensão completa não in-
cluem bebidas. Nas chegadas ao hotel após a 19h o primeiro 
serviço de refeição será o pequeno-almoço do dia seguinte, 
no último dia e salvo possibilidade de late check-out, o últi-
mo serviço do hotel será o pequeno-almoço.

HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA
As horas e entrada e saída no primeiro e último dia, serão 
definidas em função do primeiro e último serviço. Em regra, 
sem carácter vinculativo os quartos podem ser utilizados a 
partir das 14h do dia de chegada e deverão ser deixados li-
vres até as 12 h do dia de saída. Nos apartamentos a entrada 
verifica-se geralmente pelas 17 h do dia de chegada e deve-
rão ser deixados livres até as 10 h do dia de saída.
Provedor do Cliente
PROVEDOR DO CLIENTE
A Sonhando S.A. aderiu ao Provedor do Cliente das Agências 
de Viagens. As reclamações deverão ser apresentadas no 
prazo máximo de 20 dias a contar do fim da viagem a que 
respeita, por escrito, para a seguinte morada: Rua Duque de 
Palmela, nº2 - 1ºDtº, 1250-098 Lisboa.
As Reclamações são objecto de apreciação preliminar de 
modo a avaliar a sua admissibilidade sendo indeferidas aque-
las que manifestamente sejam de má fé ou desprovidas de 
fundamento. As decisões do Provedor do Cliente são sempre 
comunicadas por escrito à agência em causa e esta deverá 
corrigir a situação irregular, se existir, no prazo de 30 dias a 
contar da notificação da decisão.

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA CRIANÇAS
Dada a diversidade de condições aplicadas às crianças (des-
tino e fornecedor) recomenda-se questionar sempre as con-
dições especiais que porventura sejam aplicadas à viagem 
em causa

SERVIÇOS CONTRATADOS LOCALMENTE OU FORA PACOTE 
DO OPERADOR
A Sonhando, S.A. informa que a sua responsabilidade está 
limitada a:
I) Serviços inseridos no pacote turístico a si contratado;
II) Serviços extra e/ou opcionais contratados ao operador ou 
aos seus representantes (devidamente identificados como 
tal).
Não será a Sonhando, S.A. responsável por eventuais outros 
serviços contratados a terceiros (que não o próprio operador 
ou respetivos representantes), antes ou durante a viagem. 
Nesse sentido, eventuais situações, reclamações que decor-
ram de tais serviços não poderão ser imputadas à Sonhan-
do, S.A. e como tal não impende sobre o mesmo qualquer 
obrigação ou dever de reembolso ou compensação. Mais in-
formamos, que os seguros de viagem associados aos pacotes 
turísticos da Sonhando, S.A. não cobrem eventuais sinistros 
decorrentes da aquisição de serviços a terceiros que não os 
devidamente indicados pelo operador.

Ficha Informativa Normalizada

A combinação de serviços de viagem que lhe é proposta 
constitui uma viagem organizada na aceção da legislação em 
vigor do Decreto-Lei nº 17/2018 de 8 de março. 

Por conseguinte, beneficiará de todos os direitos da União 
Europeia aplicáveis às viagens organizadas.
A Sonhando S.A. e a agência de viagens que efetuou a venda 
ao cliente serão plenamente responsáveis pela correta exe-
cução da globalidade da viagem organizada.

Além disso, conforme exigido por lei, a Sonhando S.A., e a 
agência de viagens que efetuou a venda ao cliente têm uma 
proteção para reembolsar os pagamentos que 
tenha efetuado e, se o transporte estiver incluído na viagem 
organizada, assegurar o seu repatriamento caso seja(m) de-

clarada(s) insolvente(s).
Mais informações sobre os principais direitos ao abrigo do 
Decreto-Lei nº 17/2018 de 08 de março, devem ser consul-
tadas aqui e em 
http://www.sonhando.pt/CondicoesGerais


